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ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

 

1 – OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na implantação de Projeto de Segurança contra Incêndio e Pânico (já 

aprovado) no Paiolão do Parque de Exposições Antônio Secundino de São José, cidade de Presidente Olegário 

- MG. 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia, conforme justificativa disposta no 

estudo técnico preliminar. 

1.3. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado caso haja interesse entre 

as partes e desde que em conformidade com o artigo 111 da Lei 14.133/21. 

1.4. O prazo de execução do serviço observará o disposto no cronograma físico financeiro, anexo a este edital. 

1.5. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço unitário. 

 

2 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O paiolão do Parque de Exposições Antônio Secundino de São José, no município de Presidente 

Olégário – MG, é conhecido por sediar diversos eventos culturais e artísticos. Recentemente o imóvel passou 

por reformas para melhorias em sua estrutura, dando ao ambiente as características desejáveis para a sua 

funcionalidade. Entretanto, para que o imóvel possa funcionar com as devidas condições de segurança, deverá 

possuir o AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros). Segundo a Lei Estadual 14.130/2001 toda 

edificação ou espaço destinado a uso coletivo deve possuir um PPCI (Projeto de Prevenção Contra Incêndio) 

para que seja possível a aprovação e posterior vistoria e obtenção do AVCB. O imóvel em questão já possui um 

PPCI aprovado junto ao Corpo de Bombeiros de Minas Gerais, estando pendente somente a implantação deste 

projeto e a vistoria para posterior obtenção do AVCB, que constitui o objeto deste projeto. 

 

3 - DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1. Trata-se de serviço comum de engenharia, a ser contratada mediante licitação, na modalidade pregão 

eletrônico. 

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos da Instrução normativa nº 09/2003 

“Estabelece normas a serem observadas pelas administrações direta e indireta do Estado e dos Municípios 

quando da execução de obras públicas e serviços de engenharia.” 

3.3. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

Exigências de habilitação 

3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

3.4.1. Prova de Registro da PESSOA JURÍDICA LICITANTE (na qual conste objeto social compatível com 

a execução do objeto do presente edital) expedidos pela Entidade Profissional competente da jurisdição da 

licitante. 

3.4.2. CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL - Apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado de 

Capacidade Técnica emitido por pessoa de direito público ou privado, devidamente registrado na Entidade 

Profissional Competente, o qual comprove execução de serviços compatíveis ou características semelhantes, 
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em quantidades e prazos com o objeto da licitação. O atestado para comprovação da capacidade técnica da 

pessoa jurídica deverá pertencer à pessoa física, profissional indicado responsável técnico, devidamente 

cadastrado na Entidade Profissional Competente observado o que dispõe na Resolução do CONFEA nº 

1.137/20231. Deverá ser apresentada Certidão de Acervo Técnico - (CAT) juntamente com o atestado.  

Observações IMPORTANTES quanto aos atestados e itens de maior relevância:  

a) Solicita-se, que na apresentação dos atestados, grife ou destaque os itens de maior relevância conforme 

solicitado acima. Esta solicitação facilita a verificação por parte da equipe técnica do Município, e da 

celeridade ao processo.  

b) No que diz respeito a “serviços compatíveis ou características semelhantes” a empresa deverá observar a 

especificação técnica na qual os serviços realizados e materiais empregados respeitam as normas técnicas dos 

itens de maior relevância. 

3.4.3. DECLARAÇÃO com indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados 

e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe 

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

3.4.4. Vínculo e demais documentos do profissional (Responsável técnico), solicitado no item anterior com a 

licitante: 

a) a comprovação de vínculo do profissional poderá ser feita por meio da apresentação de cópia da carteira de 

trabalho (CTPS), ou do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, ou de contrato de 

prestação de serviços, ou ainda, de declaração de contratação futura do profissional responsável, com anuência 

deste; 

b) Certidão de REGISTRO DE PESSOA FÍSICA na entidade profissional competente. 

IMPORTANTE: O profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-

profissional deverá participar diretamente do serviço objeto da licitação, o qual terá a respectiva ART(s) ou 

documento equivalente emitida em seu nome, admitindo-se a substituição por profissional de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

3.4.5 - Declaração de Responsabilidade Técnica na qual deverá constar o nome e a qualificação do 

responsável técnico pela execução e acompanhamento da obra/serviço, assinada pelo profissional e pelo 

representante legal da licitante. 

3.4.6 - Atestado de Visita Técnica ou declaração subscrita pelo representante legal de que conhece o local da 

obra/serviço, os projetos e todas as suas características, nada podendo reclamar a esse título. 

 

4 – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Executar o serviço/obra conforme a Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Projetos e 

Memorial Descritivo anexos ao edital; 

4.2. O prazo de execução para implantação de Projeto de Segurança, será de: 

• 45 (quarenta e cinco) dias para a empresa executar a obra/serviço e entregá-la devidamente acabada dentro 

das Normas e Especificações Técnicas, de acordo com o Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária de 

Custos, Cronograma Físico-Financeiro e Projetos.  

• Posterior aos serviços deverá ser entregue limpa de qualquer entulho da construção. 

• A execução deverá iniciar-se imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviço. 

 
1 Art. 45. O acervo técnico-profissional é o conjunto das atividades desenvolvidas ao longo da vida do profissional 

compatíveis com suas atribuições e registradas no Crea por meio de anotações de responsabilidade técnica.  

(...) 

Art. 46. O acervo operacional de pessoas jurídicas é o conjunto das atividades desenvolvidas pela empresa, a partir do 

registro no Crea, por meio das anotações de responsabilidade técnica comprovadamente emitidas por profissional 

pertencente ao quadro técnico ou contratado para aquelas atividades. 
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4.3. Antes do início da execução do serviço, deverá ser entregue à fiscalização, cópia da Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) ou documento equivalente do profissional responsável pela execução dos 

serviços, devidamente quitada. 

4.4. A contratada deverá encaminhar requerimento ao responsável do Setor de Engenharia solicitando as 

medições para pagamento dos serviços. 

4.5. Os atrasos na execução da obra/serviço, tanto quanto aos prazos parciais, quanto aos prazos de início e 

conclusão, somente justificar-se-ão quando decorrentes de casos fortuitos ou de força maior ou ainda em casos 

supervenientes. 

 

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

b. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

c. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução da obra/serviço, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

d. Pagar à Contratada o valor resultante da execução da obra/serviço, conforme cronograma físico-

financeiro. 

 

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a. Executar a obra/serviço conforme Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e Memorial 

Descritivo anexos ao edital. 

b. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação 

dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 

neste Projeto Básico e em sua proposta; 

c. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

d. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

e. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

f. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 

g. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

h. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 
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i. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 

condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho. 

j. Atender as demais obrigações constantes do contrato a ser assinado.  

 

7 – DO INÍCIO DA OBRA/SERVIÇO 

7.1 – A licitante vencedora deverá providenciar a ART de execução e responsabilidade técnica, nos moldes da 

Lei n° 6.496/77, a matrícula da obra/serviço no INSS, bem como promover sua inscrição junto à Prefeitura 

Municipal de Presidente Olegário e apresentar lista de empregados alocados à obra/serviço, as devidas apólices 

de seguro de responsabilidade civil, e o registro da obra no CREA/MG ou CAU/MG, condições essas que, 

juntamente com a prestação das garantias contratual e/ou adicional, constituem condições obrigatórias ao 

pagamento da 1ª medição dos serviços realizados. 

7.2 – A execução da obra/serviço se fará sob a responsabilidade do Responsável Técnico indicado pela licitante 

vencedora, apresentado Município de Presidente Olegário quando da assinatura do contrato. 

a) o profissional Responsável Técnico terá responsabilidades que englobam a gestão dos trabalhos, a 

interlocução entre a licitante vencedora, a fiscalização e a Assessoria Técnica da Contratante ou quem 

por esta indicar, durante a execução do contrato e a integração de todos os serviços; 

b) a Contratada deverá manter um profissional engenheiro civil ou arquiteto no local da obra/serviço, com 

a finalidade de supervisionar, em nome da Contratada, a execução dos serviços objeto desta Licitação; 

e 

c) os profissionais envolvidos na execução da obra/serviço devem estar habilitados pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, pelo 

tempo necessário para a consecução completa do objeto contratado;  

7.3 – A aceitação dos profissionais deverá ser submetida à apreciação da Assessoria Técnica da Contratante, a 

ser definida pela mesma. 

7.4 – Com arrimo no artigo 67, §3º, da Lei n° 14.133/21, a substituição do profissional responsável será admitida 

desde que por profissionais de experiência equivalente ou superior a apresentada na Habilitação, sujeita à prévia 

aprovação da Contratante. 

7.4.1 - É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste pregão eletrônico, sendo permitida a 

subcontratação parcial dos serviços, quando previamente autorizada pela Contratante, ressalvadas as parcelas 

do objeto para as quais se exige capacitação técnica- profissional, que não poderão ser subcontratadas.  

 

08 – DA GARANTIA 

8.1 – Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

9 – DO PAGAMENTO E VALOR ESTIMADO 

9.1 – A Contratada emitirá relatório para fins de medição dos itens do cronograma físico-financeiro executados, 

submetendo-o à apreciação da Contratante. Após análise e aprovação do mesmo autorizará a emissão das Notas 

Fiscais. A Assessoria Técnica da Contratante analisará e atestará a execução dos serviços no prazo de até 03 

(três) dias úteis. 

9.2 – Os pagamentos serão efetuados mediante depósito bancário e em parcelas mensais, conforme o 

Cronograma Físico-financeiro apresentado, no prazo de até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal pelos 

integrantes da Assessoria Técnica da Contratante. 

9.2.1 – As faturas deverão ser entregues na Contabilidade/Tesouraria da Contratante protocoladas, no endereço 

mencionado no preâmbulo deste edital. 
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a) Caso seja constatada alguma incorreção, o pagamento será efetuado no prazo estipulado no item 9.2 supra, 

porém, a contar da apresentação da fatura corrigida. 

b) Na fatura, com razão social completa e número da inscrição no CNPJ/MF de acordo com a documentação 

apresentada para a habilitação neste Pregão Eletrônico, deverá, obrigatoriamente, constar o nome e o número 

do banco, o nome e o número da agência, e o número da conta corrente da Contratada. 

9.2.2 – Só terão validade jurídica, para fins de pagamentos, as notas fiscais atestadas pela Fiscalização da 

Contratante. 

9.2.3 – Os serviços extras, que porventura venham a surgir em decorrência de acréscimos, reduções ou 

modificações do projeto, serão previamente aprovados e visados pela Fiscalização da Contratante e com a 

anuência do Ordenador de Despesa, devendo ser formalizados mediante Termo Aditivo que contemple o devido 

ajuste financeiro. 

a) As cobranças relativas a serviços extraordinários serão efetuadas mediante notas fiscais suplementares, 

apresentadas na forma disciplinada pela presente Cláusula. 

9.2.4 – O valor das modificações ou acréscimos, se houver, será regulado pela aplicação dos preços unitários 

constantes na planilha orçamentária. Na eventualidade de não ser possível sua aplicação, esse valor será 

regulado pela apropriação do custo de material e mão-de-obra correspondentes, incluídos encargos sociais, e 

mais o BDI indicado na proposta da licitante sobre o total, a título de eventuais despesas legais, tributos, 

administração central, benefício, lucro e demais encargos, excluída a administração local, instalação de canteiro 

e acampamento, mobilizações e desmobilizações, e IRPJ e CSLL. 

9.2.5 – Na hipótese de possíveis aditivos, o orçamento deverá ser submetido pela Contratada à prévia aprovação 

da Contratante.  

9.3. A despesa com o serviço, está estimado em R$ 113.975,26 (cento e treze mil reais e novecentos e setenta e 

cinco reais e vinte e seis centavos), conforme planilhas e cronograma físico financeiro, correrá à conta da dotação 

orçamentária abaixo, relativa ao exercício de 2024 e sua correspondente no ano posterior: 

 

02.04.05.23.695.2301.3302.4.4.90.51.00 

Nota: o valor estimado é o valor máximo aceitável para pagamento do serviço. 

9.4. Caso necessário, poderão ser incluídas novas fichas por meio de apostilamento. 

 

10 – DO RECEBIMENTO DA OBRA E SERVIÇOS 

10.1 – Quando o objeto contratado for concluído, em conformidade com os termos contratuais, será lavrado um 

Termo de Recebimento Provisório, de acordo com o constante no artigo 140, inciso I, alínea "a", da Lei n.º 

14.133/21, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada, em 03 (três) vias de igual forma e 

teor, todas assinadas por representantes da Prefeitura de Presidente Olegário e pelo Responsável Técnico da 

Contratada. 

10.1.1 – A Fiscalização da Contratante emitirá o Termo de Recebimento Provisório, encaminhando-o à 

Contratante para as providências cabíveis, ficando as 02 (duas) primeiras vias ficarão em poder da Contratante, 

destinando-se a terceira à Contratada. 

10.1.2 – O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições: 

a) realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os serviços envolvidos na 

obra/serviço; 

b) realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e modificações; 

c) assessoria técnica da Contratante realizará o levantamento de eventuais pendências executivas da 

obra/serviço que deverão ser satisfeitas pela Contratada. 

Ficha: 276 Fonte de Recurso: 1.500 
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10.2 – O Termo de Recebimento Definitivo da obra e serviços contratados será lavrado de acordo com o 

constante no artigo 140, inciso I, alínea "b", da Lei n.º 14.133/21, em 90 (noventa) dias após o recebimento 

provisório, referido no item 10.1 anterior, desde que satisfeitas as seguintes condições: 

10.2.1 – Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica da Contratante, referentes a defeitos ou 

imperfeições verificadas em qualquer elemento da obra; 

10.2.2 – Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento de operários ou de 

fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários concernentes à execução do objeto, ou, ainda, de 

prestadores de serviços empregados na edificação; 

10.2.3 – Entrega dos seguintes documentos: 

a) comprovante de inexistência de débitos para com o Sistema da Seguridade Social, CREA e FGTS; 

b) "As built" da obra, e demais exigências do Contrato; 

c) Diário da Obra original; e 

d) Certidões negativas de que não pesam sobre o imóvel quaisquer ações judiciais por prejuízos causados 

a terceiros. 

10.2.4 – O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado no mesmo número de vias, assinado e distribuído de 

forma idêntica à estabelecida no subitem 10.1.1 para o recebimento provisório. 

 

11 – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 – A execução da obra/serviço será objeto de acompanhamento, controle, avaliação e fiscalização por equipe 

técnica e administrativa designada pela Prefeitura Municipal de Presidente Olegário-MG.  

11.1.1 – O Município de Presidente Olegário – MG definirá a Assessoria Técnica tão logo se iniciem as 

obras/serviço. 

11.2 – A fiscalização exercida no interesse da Administração Pública não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, seus agentes e prepostos, por qualquer dano que venha a causar à Prefeitura ou a terceiros. 

11.3 – As exigências determinadas pela Assessoria Técnica do Município de Presidente Olegário-MG ou outro 

setor que vier a lhe substituir, sendo pertinentes ao objeto ora licitado e previstas nas obrigações da Contratada, 

deverão ser prontamente atendidas pela licitante vencedora, sem ônus para a Contratante. 

 

12 – DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO 

12.1 – Verificada ocorrência das hipóteses previstas no artigo 124, II, “d”, da Lei 14.133/21, proceder-se-á ao 

reequilíbrio dos preços contratados, mediante expressa e formal solicitação fundamentada do contratado. 

12.1.2 – Não será concedido reequilíbrio de preços de itens já executados pelo contratado, em nenhuma hipótese. 

O reequilíbrio de preços será apenas dos itens a serem executados na data da solicitação. 

12.1.3 – A oferta de preço inexequível, ratificada pela proponente, é de inteira responsabilidade da mesma. E 

que esta hipótese não caracteriza a álea econômica extraordinária e extracontratual exigida pelo art. 124, inciso 

II, alínea “d”, da Lei 14.133/93, na forma do acórdão TCU  2901/2020. Portanto, não é fundamento para pedido 

de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

12.2 – Caso a vigência contratual seja prorrogada por prazo superior a 12 (doze) meses, os preços contratados 

poderão ser reajustados com base na variação dos indicadores utilizados no orçamento base da presente 

licitação. 

12.2.1 – O reajuste de preços somente poderá ser concedido após o décimo segundo mês de vigência contratual 

e, também: não incidirá sobre itens já executados pelo contratado, em nenhuma hipótese; terá como base de 

incidência da data da apresentação da proposta de preços nesta licitação. 
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_____________________________________ 

LUIZ FERNANDO OLIVEIRA SILVA 

Assessor de Engenharia Interino 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos 

 
 

______________________________________ 

LAURA FERNANDA SILVA 

DAD - Administração Direta 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos 

 

 

 

 

______________________________________ 

NILDA MARIA DE SOUSA BORGES 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024 

01 – Razão Social da Proponente 

02 - CNPJ/MF n°: 03 - Inscrição Estadual n°: 

04 - Endereço: 

05 - Bairro: Cidade/UF CEP 

06 – Fone: Fax: E-mail 

07 – Nome para contato 

08 - Condições de pagamento: conforme edital 

09- Valor total da proposta: R$ (...) Expresso em algarismo e por extenso (Observado os limites máximos 

dos preços unitários constantes da planilha de quantitativos e os preços unitários constantes na planilha de 

preços anexa.) 

10 -Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a 

partir da apresentação (data limite para de 

abertura da sessão). 

11 -Prazo para entrega: conforme edital 

 

12 - Prazo de garantia: 05 (cinco) anos, contados da data do recebimento definitivo. 

13- Conta corrente n°: 14- Nome e número do banco 15-Nome e número da Agência 

16 - Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no edital da 

licitação deflagrada pelo Município de Presidente Olegário-MG, modalidade Pregão Eletrônico nº 034/2024, 

Processo Licitatório nº 053/2024, tipo menor preço, forma de execução indireta. Verificamos todas as 

especificações contidas no edital e demais peças que compõem o processo, não havendo discrepância entre 

quaisquer informações ou documentos que dele façam parte. Estamos cientes de todas as condições que 

possam, de qualquer forma, influir nos custos assim como qualquer despesa relativa à realização integral de 

seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, bem como pelos erros ou omissões, contidas 

tanto no formulário proposta, como em seus anexos. 

17 – Declaramos, em caráter irrevogável e irretratável, para todos os fins de direito, que a data base para 

reajuste/revisão dos preços propostos é a data da apresentação da proposta, em detrimento de qualquer outra. 

17.1 – Declaramos também, que ocorrendo correção dos preços através de reequilíbrio econômico-financeiro, 

na forma do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/93, do reajuste porventura concedido será 

compensado o percentual concedido a título de reequilíbrio econômico-financeiro. 

18 – Esta proposta é composta das informações contidas nesta folha, planilha de custos apresentada nos 

moldes daquela consignada no projeto básico, planilha de demonstração do BDI, e planilha demonstrativa de 

custos unitários. 

(Localidade/UF), (...) de (...) de 2024. 

Assinatura do Representante Legal da Empresa -  Carimbo padronizado do CNPJ 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES DE ME, EPP OU EQUIPARADA. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que 

não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os requisitos 

legais para qualificação como:  

( ) Microempresa, ME, ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da Lei Complementar n.º 

123/2006;  

( ) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP, tendo auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta 

correspondente aos limites definidos no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, nela incluídos 

os atos cooperados e não cooperados.  

(Assinalar a condição da empresa)  

( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 

prazo previsto no art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, do 

contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/21.  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

__________,_____ de _______de 2024 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

• Atendem aos requisitos de habilitação,  

• Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

• Sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

• Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

Por fim DECLARA pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

__________,_____ de _______de 2024 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

 

Em atendimento ao disposto no edital de Pregão Eletrônico Nº 034/2024, Processo Licitatório nº 52/2024, 

deflagrada pela Prefeitura de Presidente Olegário, DECLARO, que é (são) responsável (eis) técnico(s) pela 

execução de serviços, conforme projeto básico anexo a este edital, incluindo o fornecimento de materiais, 

equipamentos e mão de obra, e pela adequação do projeto, objeto do certame em referência, o(s) profissional 

(ais) abaixo indicado(s): 

 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome:                                                            

CREA/CAU nº  

 

Assinatura do RT: _____________________________________________ 

 

 

(Localidade/UF), (...) de (...) de 2024. 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser assinada pelo Responsável técnico e pelo Representante da empresa 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO Nº ......./2024 

 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2024 

GESTOR DESTE CONTRATO: NILDA MARIA DE SOUSA BORGES 

FISCAL DO CONTRATO: LAURA FERNANDA SILVA 

 

Por este contrato, que fazem entre si, de um lado o 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica 

de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, 

sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente 

Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, 

Militar da Reserva; inscrito no CPF sob o nº e Carteira de Identidade 

RG:        , residente e domiciliado na Rua        , nº      , Bairro 

        , CEP 38750-000, em Presidente Olegário - MG, doravante 

denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa   , 

pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. , situada na 

Rua         , 

nº       , Bairro        , CIDADE/UF, CEP        , telefone        , e-mail         , neste ato REPRESENTADA por 

seu representante legal, o (a) Sr.(a) , inscrita no CPF nº. , e RG nº. , doravante denominada CONTRATADA, 

resolvem firmar o presente contrato, na forma da Lei Federal n.º 14.133/2021 e, subsidiariamente, pelo 

Decreto Municipal nº 1.497, de 01 de agosto de 2022 e demais normas pertinentes, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1.1 – Contratação de empresa especializada na implantação de projeto de segurança contra incêndio e pânico 

(já aprovado) no paiolão do Parque de Exposições Antônio Secundino de São José, cidade de Presidente 

Olegário - MG. 

1.2 – O presente objeto deverá ser executado no prazo e etapas estabelecidas no cronograma físico financeiro 

da obra/serviço, anexo ao edital, que passa fazer parte integrante deste instrumento contratual. 

1.3 - O prazo de execução do objeto do contrato dar-se-á da seguinte forma: 

a) no primeiro dia útil, após a assinatura do contrato, a contratada deverá adotar todas as providências 

necessárias para iniciação da execução da obra/serviço, tais como: apresentação do corpo técnico de 

profissionais, com a devida qualificação mínima exigida, apresentação de toda a documentação legal, tais como: 

Anotação de Responsabilidade Técnica e outros que a Lei exigir e a prestação das garantias contratuais. 

b) após a conclusão das exigências contidas na alínea anterior o Município emitirá Ordem de Serviço, 

determinando o início da execução da obra, de acordo com o cronograma físico-financeiro estabelecido; 

c) o prazo de execução da obra observará o disposto no cronograma físico financeiro, anexo deste edital, 

iniciando-se a partir do primeiro dia útil após o recebimento, pela contratada, da Ordem de Serviço. 

 

CLÁUSULA II – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1 – A CONTRATADA se obriga a executar a obra/serviço de acordo com o preço, prazo e demais condições 

estipuladas em sua Proposta Comercial, bem como nas descrições e especificações constantes dos PROJETOS 
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BÁSICO, QUE FAZ PARTE DESTE CONTRATO, com zelo e diligência, e em estrita observância à melhor 

técnica vigente, enquadrando-se os trabalhos às Normas Brasileiras Registradas – NBR da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas – ABNT, e vinculada tal obrigação à Cláusula IX – DO PAGAMENTO. 

2.2 – Todos os materiais e equipamentos indispensáveis à boa execução dos serviços contratados, de acordo 

com o Projeto Executivo, adquiridos pela Contratada, deverão ser de primeira qualidade e dentro das 

especificações técnicas estipuladas nos memoriais, assumindo a CONTRATADA as despesas referentes a 

transportes, cargas, descargas e movimentação de materiais, suas respectivas perdas e estocagem, dentro e fora 

do canteiro de obras, ensaios, testes ou provas necessárias, inclusive os mal executados, não sendo aceitos 

complementos com outras características. 

2.2.1 – Deverão ser submetidas à Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE as amostras de todos os materiais 

a serem empregados nos serviços antes da sua execução. 

2.2.2 – No caso de uso de materiais equivalentes aos descritos nas Especificações Técnicas, sempre que a Equipe 

de Fiscalização da CONTRATANTE julgar necessário, a CONTRATADA deverá providenciar, às suas 

expensas, atestado de equivalência de desempenho dos materiais apresentados, junto a instituições ou fundações 

capacitadas para este fim. 

2.3 – A CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, nem caucionar ou utilizar este 

Contrato para qualquer operação financeira, sob pena de rescisão contratual, sem prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE. 

2.4 – A CONTRATADA deverá arcar com o ônus de eventuais adaptações, em caso de possíveis omissões, 

divergências, vícios e/ou defeitos resultantes do confronto entre o Projeto Executivo e os Memoriais fornecidos, 

uma vez que é considerada altamente especializada na obra e serviços em questão, estando incluídas, no valor 

global da proposta apresentada, eventuais complementações e acréscimos de materiais e acessórios por acaso 

omitido no Projeto Executivo, mas implícitos e necessários ao perfeito e completo funcionamento de todas as 

instalações, máquinas, equipamentos e aparelhos fornecidos, instalados ou incorporados ao imóvel, desde que 

não representem parcelas relevantes da obra ou impliquem em alteração qualitativa do empreendimento. 

2.5 – A CONTRATADA deverá permitir livre acesso, à Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE e àqueles 

a quem o Município formalmente indicar, às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados 

materiais relacionados com o objeto desta contratação, responsabilizando-se, sem qualquer ônus adicional, por 

todas as demolições e remoções necessárias, recomposições de fora das especificações ou com vícios e/ou 

defeitos, regularmente apontadas como necessárias pela Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE, na forma 

da Cláusula XVIII deste Contrato.  

2.6 – A CONTRATADA se obriga a: 

2.6.1 – Providenciar o registro do Contrato e da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART junto 

ao CREA e ou CAU e demais órgãos envolvidos, em até 10 (dez) dias após a data de assinatura do Contrato, 

arcando com todas as taxas e emolumentos, sem ônus para a CONTRATANTE; 

2.6.2 – Providenciar a inscrição da obra junto aos órgãos e repartições competentes, sem ônus para a 

CONTRATANTE; 

2.6.3 – Obter todas as licenças e franquias necessárias à perfeita consecução dos serviços, em observância a 

todas as leis, regulamentos e posturas referentes à obra e à segurança pública, sem ônus para a 

CONTRATANTE; 

2.6.4 – Arcar com as despesas concernentes à mão-de-obra, material, tributos, serviços de terceiros, inclusive 

obrigações trabalhistas, comerciais e previdenciárias, transporte, alimentação, ferramentas, equipamentos, 

maquinarias, seguros, licenças e dentre outros; 

2.6.5 – Arcar com as despesas decorrentes de multas eventualmente aplicadas por quaisquer autoridades 

federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a ela imputável e por ato de seu pessoal, inclusive 

aquelas que, por efeito legal, sejam impostas à CONTRATANTE; 

2.6.6 – Manter no local da obra, em caráter permanente, equipe convenientemente dimensionada, dirigida 

pelo(s) Responsável(eis) Técnico(os) devidamente habilitado(s), com autonomia para tomar decisões no 

canteiro de obra, responsabilizando-se pelo livro “Diário de Obra”, com folhas triplas devidamente numeradas, 
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onde serão feitas, por parte da Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE, as anotações diárias sobre o 

andamento dos trabalhos, relacionando indicações técnicas, início e término dos serviços, condições 

meteorológicas e demais informações que se façam necessárias, servindo tal livro como documento base 

indispensável para dirimir dúvidas e quaisquer reivindicações futuras; (quando for o caso). 

a) A CONTRATADA deverá manter, no canteiro de obras, 01 (um) Engenheiro ou Arquiteto e Urbanista 

residente, pertencente ao quadro da empresa, responsável pela execução dos serviços contratados, o qual será o 

elemento de contato entre a CONTRATADA e a Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE. Em sua ausência, 

a CONTRATADA deverá indicar outro engenheiro, que passará a responder pelos serviços, desde que aprovado 

pela Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE; (quando for o caso). 

b) Qualquer alteração na composição da equipe elencada na Declaração de Responsabilidade Técnica 

apresentada pela CONTRATADA, deverá ser submetida à análise e aprovação prévia do Corpo Técnico do 

Município de Presidente Olegário-MG. 

2.6.7 – Manter na obra um jogo de projetos atualizados para consulta a qualquer tempo; (quando for o caso). 

2.6.8 – Atualizar, constantemente, os projetos durante a execução da obra com vistas ao "as built"; (quando for 

o caso). 

2.6.9 – Fornecer mão-de-obra qualificada e legalmente habilitada, bem como todos os recursos materiais 

necessários à execução dos serviços; 

2.6.10 – Fornecer nome completo e número dos documentos pessoais (RG ou CTPS e CPF/MF) de todos os 

profissionais envolvidos na execução dos serviços, com cópia dos comprovantes de habilitação profissional, até 

24 (vinte e quatro) horas antes do início da obra; 

2.6.11 – Manter todos os profissionais sob sua responsabilidade devidamente trajados e identificados, com 

utilização de crachás; 

2.6.12 – Obedecer estritamente à legislação trabalhista e previdenciária; 

2.6.13 – Obedecer estritamente às disposições atinentes à Saúde, Higiene e Segurança do Trabalho, incluídas as 

normas regulamentares instituídas pelo Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, sobretudo as NR 5 

(Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA), NR 6 (Equipamento de Proteção Individual – EPI), NR 

10 (Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade), NR 18 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 

Indústria da Construção) e NR 24 (Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho); 

2.6.14 – Obedecer estritamente às Normas Brasileiras Registradas – NBR da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, principalmente a NBR-7678 (Segurança na Execução de Obras em Serviços de Construção); 

2.6.15 – Fornecer ao seu quadro funcional todo o Equipamento de Proteção Individual – EPI e Equipamento de 

Proteção Coletiva – EPC, conforme legislação de regência; 

2.6.16 – Estabelecer carga horária laboral de acordo com a legislação vigente; 

2.6.17 – Responsabilizar-se pela execução, coordenação e orientação geral nos cálculos e projetos que se fizerem 

necessários; 

2.6.18 – Responsabilizar-se por quaisquer acidentes no trabalho de execução da obra e serviços contratados, uso 

de patentes registradas e, ainda, resultante de caso fortuito e por qualquer outra causa, a destruição ou 

danificação da obra em construção, até definitiva aceitação dela pela CONTRATANTE, bem como as 

indenizações que possam vir a serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, mesmo 

que ocorridos na via pública. 

2.6.19 – Contratar e manter, durante o prazo de execução da obra, seguro de acidentes do trabalho de todos os 

operários e empregados em serviço, bem como visitantes e fornecedores que adentrarem ao canteiro de obras; 

(quando for o caso). 

2.6.20 – Fornecer, colocar e manter, no canteiro de obra, placa de identificação da obra, conforme padrão 

estabelecido pela CONTRATANTE, além das exigidas pelos órgãos locais de fiscalização e licenciamento; 

2.6.21 – Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE, profissional cuja atuação, permanência ou 

comportamento for julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse do serviço; 
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2.6.22 – Remover a totalidade do entulho e materiais não utilizados na execução dos serviços, durante a integral 

execução da obra, devendo ser mantidas limpas todas as instalações do canteiro de obras; 

2.6.23 – Realizar todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os serviços envolvidos na obra, 

que deverão estar em perfeito estado de funcionamento. 

2.6.24 – Apresentar folha de pagamento individualizada, relativa à mão-de-obra alocada para a obra, objeto da 

presente contratação, destacando o pessoal administrativo daqueles que trabalham diretamente no canteiro, 

vencida até a data de apresentação da documentação de cobrança mensal; (quando for o caso). 

2.6.25 – Apresentar cópias das Guias da Previdência Social – GPS devidamente quitadas, vencidas até a data 

de apresentação do documento de cobrança mensal, observando-se que deverão ser emitidas GPS’s distintas, 

uma para o pessoal alocado no canteiro e outra para o pessoal administrativo; (quando for o caso). 

2.6.26 – Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto neste Contrato, 

sem interrupções, seja por motivo de férias, descanso semanal, falta ao serviço, greve ou demissão de 

empregados; 

2.6.27 – Fornecer sempre que solicitado pela CONTRATANTE os comprovantes de pagamentos dos 

empregados e do recolhimento dos encargos sociais, trabalhistas e fiscais, decorrentes da execução da obra; 

2.6.28 – Entregar à CONTRATANTE, ao término da obra os documentos de garantia, "as built" dos serviços 

executados dos projetos, devidamente atualizados, aprovados junto aos órgãos competentes e gravados em mídia 

eletrônica, em formato AutoCad, juntamente com um conjunto de cópias em papel, de cada projeto; 

2.6.29 – Entregar à CONTRATANTE, ao término da obra ou antes, desde que solicitados, os comprovantes de 

aprovação, autorização, registro e recolhimento de taxas e emolumentos., referidos nos itens 2.6.1, 2.6.2 e 2.6.3; 

2.6.30 – Responsabilizar-se pela garantia, durante os prazos consignados neste Contrato, dos serviços 

realizados, materiais utilizados e equipamentos, máquinas e demais acessórios fornecidos ou incorporados ao 

imóvel; 

a) A CONTRATADA deverá entregar Termo de Garantia de qualquer equipamento, máquinas e demais 

acessórios, porventura fornecidos ou incorporados ao imóvel; e 

b) A garantia dos equipamentos, máquinas e acessórios incluirá mão-de-obra e substituição de peças ou 

materiais, transporte e hospedagem, desde que não fique caracterizado o uso inadequado por parte do usuário. 

2.7 – A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas e previdenciários de sua 

competência não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto 

deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 

ativa ou passiva, com o Município de Presidente Olegário-MG, de obrigação resultante da execução deste 

Contrato. 

2.8 – É vedado à CONTRATADA: 

2.8.1 – Contratar servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da CONTRATANTE, durante a vigência do 

Contrato; 

2.8.2 – Veicular publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE; 

2.8.3 – É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Pregão Eletrônico, sendo permitida a 

subcontratação parcial dos serviços, quando previamente autorizada pela Contratante, ressalvadas as parcelas 

do objeto para as quais se exige qualificação técnica, que não poderão ser subcontratadas. 

2.9 – A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas neste Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do presente ajuste. 

 

CLÁUSULA III – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1 – A CONTRATANTE se obriga a: 
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3.1.1 – Acompanhar, fiscalizar e avaliar os trabalhos objeto deste Contrato, por meio de sua Equipe de 

Fiscalização; 

3.1.2 – Emitir, em até 10 (dez) dias corridos, a contar da assinatura deste instrumento contratual, a Ordem de 

Serviço; 

3.1.3 – Fornecer os dados necessários para a execução do projeto, bem como permitir o acesso dos empregados 

da CONTRATADA para realização dos levantamentos e apontamentos necessários à execução dos serviços. 

3.1.4 – Efetuar os pagamentos pelos serviços realizados, na forma e prazo estabelecidos neste Contrato. 

3.2 – A CONTRATANTE proporcionará à CONTRATADA todas as facilidades necessárias à boa execução 

dos serviços deste Contrato, e designará representantes para acompanhar o andamento dos serviços e dirimir 

eventuais dúvidas a ele vinculadas. 

3.2.1 – A CONTRATANTE fornecerá qualquer outra informação ou dirimirá qualquer dúvida que a sua Equipe 

de Fiscalização não logre elidir, por intermédio da Secretaria de obras. 

3.3 – A CONTRATANTE efetuará os pagamentos devidos em função do presente Contrato estritamente de 

acordo com o disposto no Cronograma Físico-financeiro em anexo. 

 

CLÁUSULA IV – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

4.1 – O prazo de execução do objeto ora contratado será de acordo com o Cronograma Físico Financeiro, a 

contar do primeiro dia útil após o recebimento da Ordem de Serviço, ressalvando-se o disposto na Cláusula 4.3 

deste Contrato. 

4.2 – A CONTRATADA dará início à obra imediatamente ao recebimento da Ordem de Serviço emitida pela 

CONTRATANTE. 

4.2.1 – A Ordem de Serviço será emitida, pela CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias corridos, a contar da 

assinatura deste Contrato, conforme obrigação assumida no item 3.1.2. 

4.2.2 - Antes do início da execução do serviço, deverá ser entregue à fiscalização, cópia da Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) ou documento equivalente do profissional responsável pela execução dos 

serviços, devidamente quitada. 

4.3 – No cômputo do prazo mencionado na Cláusula 4.1, serão excluídos os atrasos decorrentes de caso fortuito 

e força maior, devidamente reconhecidos pela CONTRATANTE, que venham a paralisar ou dificultar a 

execução dos serviços contratados. 

4.3.1 – Qualquer evento que venha a ser considerado pela CONTRATADA como danoso e prejudicial à regular 

execução deste Contrato, só irá eximi-la da responsabilidade contratual a que está sujeita, após ter a 

CONTRATANTE analisado e concluído que se tratava de fato imprevisível à álea contratual, dificultoso à 

normal execução do contrato, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, ou, ainda, de caso fortuito 

e força maior. 

4.3.2 – Caberá exclusivamente à CONTRATADA o encargo de reunir toda documentação necessária à 

comprovação da ocorrência dos fatos mencionados no item anterior, a ser apreciada pela CONTRATANTE. 

4.3.3 – Incumbe à Contratada consultar com antecedência seus fornecedores quanto aos prazos de entrega dos 

materiais especificados a serem utilizados, não cabendo, portanto, a justificativa do atraso da obra devido ao 

não cumprimento dos prazos de entrega de materiais por parte dos fornecedores. 

4.4 – O cronograma poderá ser atualizado, ainda, sempre que se verificar qualquer dos fatos abaixo: 

4.4.1 – falta de elementos técnicos para o início ou prosseguimento dos serviços quando seu fornecimento 

depender da CONTRATANTE; 

4.4.2 – ordem escrita da CONTRATANTE para paralisar ou diminuir o ritmo dos serviços; 

4.4.3 – alteração do objeto para sua melhor adequação técnica, com o consequente realinhamento de etapas; 
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4.4.4 – adiantamento da execução financeira do cronograma, em decorrência da execução antecipada, 

devidamente autorizada pela CONTRATANTE, de etapas pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA V – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

CLÁUSULA VI – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1 – O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e publicação no Diário Oficial do Município 

durante um período de 12 (doze) meses. 

6.2 – Os prazos de execução das etapas dos serviços obedecerão ao Cronograma Físico-financeiro que integra 

este Contrato. 

6.3 – O prazo estipulado poderá ser antecipado na hipótese de a CONTRATADA notificar a CONTRATANTE 

sobre a conclusão do objeto e, desde que a Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE concorde que a obra 

esteja em condições de ser recebida provisoriamente. 

 

CLÁUSULA VII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSO FINANCEIROS 

7.1 – As despesas atinentes à execução deste Contrato serão atendidas com os recursos assim consignados:  

 

02.04.05.23.695.2301.3302.4.4.90.51.00 

 

CLÁUSULA VIII – DO PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO. 

8.1 – A CONTRATADA realizará a obra e serviços objeto deste Contrato pelo preço total de 

................................................. de acordo com o Cronograma Físico-financeiro, em anexo. 

8.1.1 – O preço ajustado na presente Cláusula compreende todos os encargos e despesas com mão-de-obra, 

material, tributos, serviços de terceiros, inclusive obrigações trabalhistas, civis e previdenciárias, transporte, 

alimentação, ferramentas, equipamentos, maquinarias, seguros, licenças, cópias dos projetos, entre outros. 

8.2 - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 meses, contados da data do início de 

vigência deste contrato. 

8.2.1 – Verificada ocorrência das hipóteses previstas no artigo 124, II, “d”, da Lei 14.133/21, proceder-se-á ao 

reequilíbrio dos preços contratados, mediante expressa e formal solicitação fundamentada do contratado. 

8.2.2 – Não será concedido reequilíbrio de preços de itens já executados pelo contratado, em nenhuma hipótese. 

O reequilíbrio de preços será apenas dos itens a serem executados na data da solicitação. 

8.2.3 – A oferta de preço inexequível, ratificada pela contratada, é de inteira responsabilidade da mesma. E que 

esta hipótese não caracteriza a álea econômica extraordinária e extracontratual exigida pelo art. 124, inciso II, 

alínea “d”, da Lei 14.133/21, na forma do acórdão TCU  2901/2020. Portanto, não é fundamento para pedido 

de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

8.3 – Caso a vigência contratual seja prorrogada por prazo superior a 12 (doze) meses, os preços contratados 

poderão ser reajustados com base na variação dos indicadores utilizados no orçamento base da presente 

licitação. 

8.3.1 – O reajuste de preços somente poderá ser concedido após o décimo segundo mês de vigência contratual 

e, também: não incidirá sobre itens já executados pelo contratado, em nenhuma hipótese; terá como base de 

incidência da data da apresentação da proposta de preços nesta licitação; caso tenha sido deferido reequilíbrio 

de preços no período, para o reajuste de preços serão compensados dos percentuais de reequilíbrio. 

Ficha: 276 Fonte de Recurso: 1.500 
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8.3 - A periodicidade anual do contrato, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei 10.192/01 será contada a partir da data 

limite para apresentação da proposta de preços relativa a este contrato. 

8.3.1 – A partir do décimo segundo mês de vigência contratual, especificamente quanto as parcelas ainda não 

executadas do contrato – saldo contratual - os preços poderão ser reajustados com base na variação de índices 

oficiais de preços que guardem a maior correlação possível com o segmento econômico em que estejam 

inseridos tais insumos, pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades 

da Administração Pública, de modo a garantir  a manutenção dos preços de mercado. 

 

CLÁUSULA IX – DO PAGAMENTO 

9.1 – A CONTRATADA emitirá Relatório para fins de medição dos itens do Cronograma Físico-financeiro 

executados, submetendo-o à apreciação da Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE. Esta equipe, após 

análise e aprovação do Relatório, autorizará a emissão das Notas Fiscais, enviando Relatório Conclusivo à 

Fiscalização da CONTRATANTE, em até 03 (três) dias úteis. A Fiscalização da CONTRATANTE, em 

acordando com os dados e informações apresentados, atestará a execução dos serviços no prazo de até 03 (três) 

dias úteis. 

9.2 – Os pagamentos serão efetuados mediante depósito bancário e em parcelas mensais, conforme o 

Cronograma Físico-financeiro apresentado, no prazo de até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal pela 

Fiscalização da CONTRATANTE. 

9.2.1 – As faturas deverão ser entregues no Departamento de Contabilidade/tesouraria da CONTRATANTE. 

a) Caso seja constatada alguma incorreção, o pagamento será efetuado no prazo estipulado na Cláusula 9.2, 

porém, a contar da apresentação da fatura corrigida. 

b) Na fatura, com razão social completa e número do CNPJ/MF de acordo com a documentação apresentada 

para a habilitação na pertinente Concorrência Eletrônica, deverá, obrigatoriamente, constar o nome e número 

do banco, o nome e número da agência, e o número da conta corrente da CONTRATADA. 

9.2.2 – A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE, até a data de apresentação do primeiro 

faturamento os comprovantes de registro da obra no CREA/MG, matrícula da obra no INSS, e relação de 

empregados – RE. (quando for o caso). 

9.2.3 – É defeso à CONTRATADA caucionar o presente Contrato ou títulos emitidos em razão dele, seja qual 

for a natureza jurídica da cártula. A CONTRATANTE não reconhecerá, em hipótese alguma, a sua solidariedade 

à CONTRATADA por dívidas contraídas em razão deste Contrato. 

9.2.4 – Só terão validade jurídica para fins de pagamentos as notas fiscais atestadas pelo Corpo Técnico da 

CONTRATANTE. 

9.2.5 – Os serviços extras, que porventura venham a surgir em decorrência de acréscimos, reduções ou 

modificações do projeto serão previamente aprovados e visados pela Equipe de Fiscalização da 

CONTRATANTE, ouvido o Corpo Técnico da CONTRATANTE, devendo ser formalizados mediante Termo 

Aditivo que contemple o devido ajuste financeiro. 

a) As cobranças relativas a serviços extraordinários serão efetuadas mediante notas fiscais suplementares, 

apresentadas à CONTRATANTE, na forma disciplinada pela presente Cláusula. 

9.2.6 – O valor das modificações ou acréscimos, se houver, será regulado pela aplicação dos preços unitários 

constantes na planilha orçamentária. Na eventualidade de não ser possível sua aplicação, esse valor será 

regulado pela apropriação do custo de material e mão-de-obra correspondentes, de acordo com o estabelecido 

no mercado, incluídos encargos sociais, e mais o BDI indicado na proposta da licitante sobre o total, a título de 

eventuais despesas legais, tributos, administração central, benefício, lucro e demais encargos, excluída a 

administração local. 

9.2.7 – Na hipótese de não ser possível a aplicação dos preços unitários da planilha orçamentária nem a 

apropriação de custos, os acréscimos e/ou modificações e possíveis aditivos serão objeto de orçamento a ser 

submetido pela CONTRATADA à prévia aprovação da CONTRATANTE. Também nessa hipótese será 

respeitada a regra estabelecida no item 9.2.6 supra, quanto ao BDI. 
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9.3 – As etapas do Cronograma Físico-financeiro que sofrerem antecipação, nos termos do item 4.4.4, deverão 

ser cobradas através de nota fiscal suplementar. 

 

CLÁUSULA X – DO RECEBIMENTO DA OBRA E SERVIÇOS 

10.1 – Quando o objeto contratado for concluído, em conformidade com os termos contratuais, será lavrado um 

Termo de Recebimento Provisório, de acordo com o constante no 140, inciso I, alínea "a", da Lei n.º 14.133/21, 

em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada, em 03 (três) vias de igual forma e teor, todas 

assinadas por representantes da Prefeitura de Presidente Olegário e pelo Responsável Técnico da Contratada. 

10.1.1 – A Fiscalização da Contratante emitirá o Termo de Recebimento Provisório, encaminhando-o a 

Contratante para as providências cabíveis, ficando as 02 (duas) primeiras vias ficarão em poder da Contratante, 

destinando-se a terceira à Contratada. 

10.1.2 – O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições: 

a) realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os serviços envolvidos na obra; 

b) realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e modificações; 

c) Assessoria Técnica da Contratante realizará o levantamento de eventuais pendências executivas da obra a 

serem satisfeitas pela Contratada. 

10.2 – O Termo de Recebimento Definitivo da obra e serviços contratados será lavrado de acordo com o 

constante no artigo 140, inciso I, alínea "b", da Lei n.º 14.133/21, em 90 (noventa) dias após o recebimento 

provisório, referido no item 10.1 anterior, desde que satisfeitas as seguintes condições: 

10.2.1 – atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica da Contratante, referentes a defeitos ou 

imperfeições verificadas em qualquer elemento da obra; 

10.2.2 – Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento de operários ou de 

fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários concernentes à execução do objeto, ou, ainda, de 

prestadores de serviços empregados na edificação; 

10.2.3 – Entrega dos seguintes documentos: 

a) comprovante de inexistência de débitos para com o Sistema da Seguridade Social, CREA e FGTS; 

b) "As built" da obra, e demais exigências do subitem 2.6.32, do Contrato; 

c) Diário da Obra original; e 

d) certidões negativas de que não pesam sobre a obra quaisquer ações judiciais por prejuízos causados a 

terceiros. 

10.2.4 – O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado no mesmo número de vias, assinado e distribuído de 

forma idêntica à estabelecida no subitem 10.1.1 para o recebimento provisório. 

 

CLÁUSULA XI – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 – O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA à penalidade de multa, a ser 

recolhida, conforme o caso, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação do ato, após 

regular procedimento administrativo em que seja garantida à CONTRATADA oportunidade de ampla defesa e 

exercício do contraditório, observados os seguintes critérios: 

11.1.1 – O atraso injustificado no início da obra ensejará aplicação de multa moratória diária de 0,5% (meio por 

cento), limitado a 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato; 

11.1.2 – O atraso injustificado na conclusão da obra ensejará aplicação de multa de 0,5% (meio por cento) por 

dia de atraso, até o máximo de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da obrigação em atraso; 

11.1.3 – O atraso injustificado no andamento da obra ensejará a aplicação de multa moratória diária de 0,5% 

(meio por cento), limitado a 30% (trinta por cento), sobre o valor da parcela em atraso, por dia de excesso que, 
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eventualmente, venha a ocorrer em cada um dos prazos parciais estabelecidos no Cronograma Físico financeiro 

apresentado pela CONTRATADA; 

11.2 – Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 

defesa em regular procedimento administrativo, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.2.1 – Advertência; 

11.2.2 – Multa  

11.2.3 – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração da 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

11.2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes, e após decorrer o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

11.3 – Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas 

nesta Cláusula: 

11.3.1 – recusa injustificada em assinar o contrato; 

11.3.2 – retardamento injustificado para o início da obra/serviço; 

11.3.3 – atraso injustificado na conclusão dos serviços; 

11.3.4 – descumprimento injustificado dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico financeiro; 

11.3.5 – recusa em substituir qualquer material defeituoso ou impróprio eventualmente empregado na execução 

da obra, regularmente rejeitado pela Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE, caracterizada essa recusa se 

a substituição não ocorrer no prazo máximo fixado no subitem 18.2.1 deste contrato; 

11.3.7 – recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado pela Equipe de Fiscalização da 

CONTRATANTE, caracterizada a recusa se a medida não se efetivar também no mesmo prazo referido na 

alínea anterior; 

11.3.8 – descumprimento de qualquer das obrigações estabelecidas nos subitens 2.6 e 2.9 ou das vedações de 

que trata o subitem 2.8. deste contrato, bem assim os prazos aqui estipulados e na proposta comercial da 

CONTRATADA. 

11.4 – Na aplicação das sanções previstas neste contrato a CONTRATANTE considerará, motivadamente, a 

gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da CONTRATADA, podendo deixar de aplicá-las, 

se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 156, "caput", da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA XII – OUTRAS SANÇÕES 

12.1 – De acordo com o artigo 155 da Lei nº 14.133/21, poderá ser aplicada em face da CONTRATADA, 

mediante publicação no Diário Oficial do Município, as sanções previstas nos subitens 11.2.5 e 11.2.6, em razão 

de: 

12.1.1 – Prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 

12.1.2 – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.2 – As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

 

CLÁUSULA XIII – DESCONTO DO VALOR DA MULTA 
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13.1 – Se a CONTRATADA não recolher a multa junto a instituição financeira indicada pela CONTRATANTE 

será descontada do(s) próximo(s) pagamento(s) a que vier a fazer jus, ou, na impossibilidade de tal desconto, 

da garantia prestada. 

13.1.1 – Caso a multa aplicada seja superior ao valor da garantia, além da perda desta, responderá a 

CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração, ou cobrada judicialmente, acrescida dos índices estabelecidos para os débitos fiscais e de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, calculados sobre o valor da multa. 

 

CLÁUSULA XIV – DOS RECURSOS 

14.1 – Da aplicação das sanções definidas nos subitens de cláusula anterior, referentes à advertência, multa e 

suspensão, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis da intimação do ato, ao Presidente que poderá 

reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso. 

14.1.1 – Os recursos poderão ser protocolados no setor de compras e contratos da Prefeitura Municipal de 

Presidente Olegário ou encaminhados através de e-mail contratos@po.mg.gov.br ou 

procuradoria.licitacao@po.mg.gov.br.  

14.2 – No caso de declaração de inidoneidade, prevista no subitem 11.2.6, caberá pedido de reconsideração ao 

Prefeito Municipal no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

 

CLÁUSULA XV – DA RESPONSABILIDADE CONTRATUAL 

15.1 – Durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos contados da data de Recebimento Definitivo da 

Obra/Serviço, a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança do objeto ora contratado, assim em razão 

dos materiais, como do solo, consoante estabelece o artigo 618 do Código Civil. 

15.1.1 – Durante o período de garantia de que trata esta Cláusula, sob pena de ser incluída no cadastro de 

empresas suspensas de participar em licitação, deverá a CONTRATADA atender aos chamados da 

CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação do problema. 

15.1.2 – A garantia incluirá mão-de-obra e substituição de peças ou materiais, transporte e hospedagem. 

15.2 – Responderá, igualmente, a CONTRATADA: 

15.2.1 – Pelos riscos e danos que venham a sofrer os materiais por ela adquiridos à execução da obra, ainda que 

depositados no canteiro de obras, até o Recebimento Provisório do objeto; 

15.2.2 – Pelos danos causados a terceiros por seus empregados, prepostos, bem como por subempreiteiros e por 

fornecedores, verificados ao longo da execução do objeto; 

15.2.3 – Pelo pagamento de todas as importâncias devidas concernentes à mão-de obra, material, tributos, 

serviços de terceiros, obrigações trabalhistas e previdenciárias, transporte, alimentação, ferramentas, 

equipamentos, maquinarias, seguros, licenças, cópias dos projetos, ligações provisórias, entre outros, 

decorrentes e necessários à execução do presente empreendimento; 

15.2.4 – Pelos defeitos e imperfeições verificados no objeto, não relacionados com a segurança e solidez da 

obra, tais como trincas, rachaduras, fissuras, infiltrações etc., pelo período de: 

a) 30 (trinta) dias, a contar do recebimento definitivo da obra/serviço, nos casos de vícios aparentes e de fácil 

constatação; 

b) 90 (noventa) dias, a contar da verificação do defeito, nos casos de vícios ocultos. 

15.2.5 – Pelos danos causados pelo fato do produto, a contar da verificação do dano. 

15.3 – O prazo para reparação dos defeitos, danos, riscos e imperfeições, ressalvadas as hipóteses do subitem 

15.2.4, será definida pela CONTRATANTE, considerando a gravidade, complexidade e potencialidade de risco 

dos prejuízos ocorridos. 
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CLÁUSULA XVI – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

16.1 – A CONTRATADA assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 

empregados venham a causar ao Patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, quando da execução do objeto 

deste Contrato. 

16.1.1 – A CONTRATANTE estipulará o prazo razoável para reparação do dano causado. 

16.2 – Todos os projetos e serviços mencionados em qualquer documento que integre o presente Contrato serão 

executados sob responsabilidade direta da CONTRATADA, que se responsabiliza, também, pelos riscos e 

prejuízos advindos de casos fortuitos. 

 

CLÁUSULA XVII – DA EQUIPE TÉCNICA 

17.1 – A CONTRATADA designará o(s) Engenheiro(s) Civil(is), ou o(s) Arquiteto(s) e Urbanista(s), Sr.(a) 

(........) residente em (..............), CREA/CAU n.º (................) e CPF/MF  (...), como responsável( is) técnico(s) 

pela execução da obra/serviço constante deste contrato. 

17.2 – A CONTRATADA designará Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista, em até 10 (dez) dias úteis, a 

contar da assinatura do contrato, o qual será denominado “Engenheiro Residente” ou “Arquiteto e Urbanista 

Residente” e que deverá estar alocado permanentemente na obra/serviço e será o responsável pela coordenação 

diária dos serviços. 

17.3 – A aceitação desses profissionais deverá ser submetida à apreciação do Corpo Técnico da 

CONTRATANTE. 

17.4 – Admitir-se-á substituição do(s) Responsável(is) Técnico(s), por outro(s) de igual ou superior capacitação 

técnico-profissional, desde que acolhidas pela CONTRATANTE as justificativas apresentadas. 

 

CLÁUSULA XVIII – DA FISCALIZAÇÃO 

18.1 – A execução do Contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte da 

CONTRATANTE, por meio de representantes com atribuição específica para tal, os quais terão livre acesso e 

autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral e controle. 

18.2 – A fiscalização de que trata o item anterior será exercida no interesse da Administração e não exclui nem 

reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 

18.2.1 – A Fiscalização terá poderes para: 

a) sustar os serviços, total ou parcialmente em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária; 

b) recusar qualquer serviço ou material, cuja qualidade não se revista de atributos compatíveis com a 

obra/serviço a que se destina. No caso de material rejeitado, a CONTRATADA deverá retirá-lo da obra no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incidir na multa diária fixada na Cláusula 11.2.4. Quanto aos serviços 

não aceitos pela Fiscalização, os mesmos deverão ser desmanchados e refeitos pela CONTRATADA sem ônus 

à CONTRATANTE e sem que caiba direito à dilação dos prazos parciais previstos no Cronograma Físico-

financeiro, bem como do prazo global. 

18.2.2 – No Diário de Obra que a CONTRATADA deve manter, consoante subitem 2.6.8 deste Contrato, serão 

anotadas pela Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE todas as ocorrências, conclusão e início de etapas, 

atividades em execução formais, solicitações e informações diversas que a critério das partes devam ser objeto 

de registro. (quando for o caso) 

a) O Diário de Obra deverá ter capa resistente, todas as suas páginas serão numeradas em ordem sequencial, de 

01 (um) a 50 (cinquenta), em 3 (três) vias, e rubricadas pela Fiscalização. 

b) Caberá ao responsável técnico da CONTRATADA o seu preenchimento diário. 
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c) Diariamente será dada ciência do preenchimento do Diário à Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE 

que, após efetuar no Diário as anotações pertinentes, destacará a primeira via de cada página, para seu controle 

e arquivo. A segunda via será destacada e arquivada pela CONTRATADA, ficando a terceira via no próprio 

Diário. 

d) Ao final da obra, o referido Diário será de propriedade da CONTRATANTE.  

18.3 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Equipe de Fiscalização da 

CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

 

CLÁUSULA XIX – DA ALTERAÇÃO 

19.1 – Este Contrato poderá ser alterado, unilateralmente, ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no 

artigo 124 da Lei n° 14.133/21. 

19.2 – No interesse da Administração Pública CONTRATANTE, o valor inicial da obra, objeto deste Contrato, 

poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 

125, da Lei n.º 14.133/21. 

19.2.1 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários; e 

19.2.2 – Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido neste item, salvo as supressões 

que resultem de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

19.3 – Na hipótese de as alterações promovidas pela CONTRATANTE redundarem acréscimo no objeto 

ajustado, aplicar-se-á os critérios previstos nos subitens 9.2.6 e 9.2.7 deste Contrato. 

19.4 – Ocorrendo alterações que redundem em decréscimos do objeto ajustado, o preço global a ser pago pelos 

serviços sofrerá a diminuição correspondente. 

19.5 – Não será considerada alteração contratual, para fins de observância da limitação a que se refere o item 

19.2 desta Cláusula, as alterações empreendidas no projeto que não redundarem aumento ou diminuição do 

valor global ajustado. 

19.6 – Na eventualidade de serem executados serviços complementares de grande monta, as partes repactuarão 

o prazo ajustado para conclusão dos serviços contratados, conforme previsão do subitem 4.4.3 deste Contrato. 

19.7 – Em caso de supressão de parte da obra, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais 

correspondentes às etapas suprimidas e estes não puderem ser utilizados em outra etapa posterior, os mesmos 

deverão ser pagos pela CONTRATANTE, pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 

monetariamente corrigidos, cabendo indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, 

desde que regularmente comprovados. 

 

CLÁUSULA XX – DA SUSPENSÃO 

20.1 – Este Contrato poderá ser suspenso por razões de interesse público, de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esteja 

subordinado a CONTRATANTE, e exaradas no procedimento administrativo a que se refere o Contrato, 

podendo ser retomado, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração. 

20.2 – Ocorrendo impedimento, paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente por igual período. 

 

CLÁUSULA XXI – DA RESCISÃO 

21.1 – A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 155 a 158 

da Lei n° 14.133/21. 
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21.1.1 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

21.2 – A rescisão do Contrato poderá ser: 

21.2.1 – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados no artigo 155 da Lei 

14.133/21 notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos; 

a) Nestes casos a rescisão acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das demais sanções previstas em 

Lei: 

a.1) Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 

Administração; 

a.2) Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do 

Contrato, necessários à sua continuidade, na forma do artigo 104, inciso V, da Lei n° 14.133/21; 

a.3) Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos; 

a.4) Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração. 

b) A aplicação das medidas previstas nas alíneas “a.1)” e “a.2)” anteriores, fica a critério da Administração, que 

poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

c) É permitido à Administração, no caso de concordata (recuperação judicial ou extrajudicial) da 

CONTRATADA, manter o Contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades, a seu critério de 

conveniência e oportunidade. 

d) Na hipótese da alínea “a.2)” anterior, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade 

competente, conforme o caso. 

21.2.2 – Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Contrato, desde que haja conveniência 

para a Administração da CONTRATANTE; ou, ainda: 

21.2.3 – Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

21.3 – A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente. 

 

CLÁUSULA XXII – DA CLÁUSULA PENAL 

22.1 – Rescindido o Contrato, por inexecução da obrigação da CONTRATADA, serão aplicadas, as sanções 

previstas na Lei n° 14.133/21, sem prejuízo das indenizações em caso de prejuízo aos cofres públicos ou a 

terceiros. 

 

CLÁUSULA XXIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária. 

23.2 – Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial do Município de Presidente 

Olegário, Diário Oficial do Município e divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

23.3 – Onde, eventualmente, for citada alguma marca, essa será referencial, podendo ser substituída por 

similares. 

23.5 – Integram este Contrato as cópias da Proposta Comercial e do Cronograma Físico- financeiro apresentados 

pela CONTRATADA, e a documentação constante dos Anexos do edital Pregão Eletrônico n.º ...../2024. 

23.6 - O presente contrato reger-se-á pelas seguintes normas legais: Lei Federal nº 14.133/21. 
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23.7 - Os casos omissos serão dirimidos, com observância da legislação regedora, em especial a Lei Federal n° 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA XXIV – DO FORO 

24.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de ................................., para dirimir questões oriundas deste Contrato, 

por mais privilegiado que outro possa parecer.  

24.2 - E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, 

forma e data. 

......................................, __ de ---------------- de 2024. 

 

CONTRATANTE: 

 

CONTRATADO: 

 

TESTEMUNHAS: 

1) _________________________________________________ 

CPF: ______________________________________________ 

 

2) ________________________________________________ 

CPF: ______________________________________________ 
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